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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2022 
 
 
 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
MT, inscrito no CNPJ nº 03.648.532/0001-28, com endereço Rua Presidente Médici,470, Bairro 
Planalto - CEP: 78.410-000 Alto Paraguai – MT, neste ato representado pelo ordenador, Sr. Adair 
José Alves Moreira, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Joaquim Murtinho, n° 443, 
Bairro Centro em Alto Paraguai, Estado de Mato Grosso, portador da C.I. RG. Nº 0928786-8 e 
CPF/MF n.º 604.418.441-20, nos termos da Lei nº 8.666/93, e suas alterações, da Lei 
10.520/2002, do Decreto Municipal 43/2020, e considerando o resultado do Pregão Eletrônico nº 
009/2022, homologado em 05/05/2022, integrante do Processo de Registro de Preço nº 011/2022,   
por deliberação do Pregoeiro designado por esta Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa CENTRO OESTE COMERCIO IMP E EXP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 38.169.209/0001-56, RUA DOS MISSIONARIOS, Nº 631, QUADRA31 LOTE 23 GALP 
16, BRO RODOVIARIO, Goiânia - GO, CEP: 74430360, representada por MATHEUS SANTOS E 
SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de Goiânia - GO, nascido aos 05/12/1995, 
Portador da CNH nº 06209680897, expedida em 16/12/2015 pelo DETRAN/GO e CPF: 
058.126.551-38, residente e domiciliado sito na Rua Três Marias Qd l Apart 1806 Bloco 01 
Residencial Dunas Torre Genipabu Jardim Nova Esperança, Goiânia/GO, CEP: 74.465-445, observadas 
as condições do Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 
1- DO OBJETO: 

 
1-    A presente ATA  tem por objeto o REGISTRO  DE  PREÇOS  para aquisição de 
Equipamentos e Material Permanente para o P.A Pronto Atendimento, com recurso Oriundo 
do Fundo a Fundo do Ministério de Saúde para Atenção Básica e/ou média complexidade, 
Conforme Proposta do Termo de Compromisso 2021, bem como em atenção à Resolução 
CIB-MT Ad Referendum n.º 161, de 20 de dezembro de 2021 e equipamentos com recurso 
próprio para as demais unidades atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Alto Paraguai/MT. 
 

1.1- Do órgão contratante Prefeitura Municipal de Alto Paraguai-MT, descritos no 
“DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo a esta ATA; 
 
1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus respectivos 
anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrições. 
 
 

2- DA VIGÊNCIA: 
 
2.1-    A presente ATA terá vigência pelo prazo de 12 Meses, a partir da data da sua publicidade; 
 
2.2-    Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as 
contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a 
legislação relativa às licitações. 
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3- DA VINCULAÇÃO: 

 
3.1-    O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 10.520/2002, os 
Decretos Municipais nº 43/2020, bem como, no que couber, as determinações constantes da Lei nº 
8.666/1993 e suas posteriores alterações, e das demais normas que dispõem sobre a matéria. 
 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU HABILITAÇÃO 
EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

 
4.1-    As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser mantidas 
pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão 
contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases. 
 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 
 
5.1-    Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente ATA, 
constam do “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 
 
5.2-    O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar 
que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado, condição 
indispensável para a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica no Diário Oficial do Município. 
 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 
 
6.1-    A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que 
se fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor inicial atualizado desta ATA; 
 
6.2-    Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o artigo 18 do 
referido diploma legal; 
 
6.3-    Ocorrendo a rejeição em algum material, a contratada será notificada pelo destinatário, o 
órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será fixado, cabendo-lhe efetuar 
as correções cabíveis; 
 
6.4-    A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em aplicação 
das sanções previstas na presente ATA; 
 
6.5-    A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s) entregue(s); 
 
6.6-    A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), que deverá ser entregue junto com o objeto da 
Licitação, pelo prazo de 12 Meses a partir do recebimento definitivo do(s) produtos(s) pela Central 
de Abastecimento/SMS, entendendo como tal a data de adimplemento; 
 
6.7-    A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação federal, 
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estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 
 
6.8-    Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada será obrigada ao fornecimento dos 
materiais desde que obedecidas todas as suas condições, conforme previsão do Edital Licitatório que 
precedeu a sua formalização. 
 

7- DO PAGAMENTO: 
 
7.1-    O  pagamento  será  efetuado  mediante  o  processamento  dos  documentos  de  
cobrança apresentados pela contatada, num prazo máximo de 30 dias contados da data do 
adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela 
fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações constantes do subitem 10.2 
desta ATA; 
 
7.2-    Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão 
contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará 
os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 
 
7.3-    Do m o n t a n t e  d e v i d o , serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 
 
7.4-    Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada 
deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome 
e código da agência; e número da conta corrente); 
 
7.5-    Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração Pública, com a 
utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à futura contratada a emissão 
de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A emissão desse título de crédito, sem prejuízo 
das providências judiciais cabíveis, por caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas 
simuladas”, demandará o sancionamento da contratada com uma das penas prescritas nos incisos III 
e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93, pelo fato desse ato enquadrar-se na situação disposta no inciso 
III, do art. 88, do mesmo diploma legal; 
 
7.6-    O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da 
contratada, seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para comprovação de que se 
encontra em dia com suas obrigações para com a Receita Federal e com o sistema da Seguridade 
Social, mediante apresentação  da Certidão Negativa de Débito junto ao  INSS e do Certificado  de 
Regularidade junto ao FGTS e Tributos Federais; 
 
7.7-    Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão 
pública pela matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da 
filial, o pagamento só será realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade 
 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou 
apresentação das respectivas certidões sem prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; 
 
7.8-    Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, alínea “d” 
do inciso XIV do artigo 40 da Lei 8.666/93, o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a 
necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-garantia ou fiança 
bancária, no valor total da parcela adiantada. 
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8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
8.1-    A Contratada, na hipótese de inadimplência parcial ou total, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior previstos na presente ATA, devidamente comprovados, estará sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a sua prévia defesa no respectivo processo: 
 

8.1.1- Advertência; 
 
8.1.2- Multa; e, 
 
8.1.3- Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Municipalidade de Alto Paraguai - MT por prazo não superior a dois (2) anos. 
 
8.2-    Das Multas: 
 
8.2.1- As multas impostas à Contratada serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 
 
8.3-    Da aplicação das penalidades: 
 
8.3.1- As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial. 
 
8.4-    Da cumulatividade: 
 
8.4.1- A   aplicação   da   penalidade “multa” não   impede   que   o   órgão contratante 
rescinda unilateralmente o acordo e venha a aplicar, cumulativamente, a sanção prevista no subitem 
8.1.3. 
 
8.5-    Da aplicação das multas: 
 
8.5.1- Multa por atraso da entrega: 
 
8.5.1.1-   As multas, caso aplicadas, serão calculadas tomando por base o valor total da parcela em 
atraso devidamente atualizado, conforme índice adotado para a atualização monetária no valor de 
0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso até o trigésimo dia. 
 
8.5.2- Multa compensatória; 
 
8.5.2.1-   Decorridos mais de trinta (30) dias de atraso da entrega do objeto, será aplicada uma 
multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do objeto, pelos danos causados pela 
inadimplência do fornecedor. 
 
8.6-    Caso a Contratada descumpra o que prevê o item 6.3 desta ATA, ser-lhe-á aplicada multa 
correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia sobre o valor do bem rejeitado, a contar do 
término do prazo estabelecido naquele item para retirada da mesma. 
 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1-    O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando: 
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9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 
 
9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento equivalente) 
decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 
 
9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento 
equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão contratante; 
 
9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) ao(s) 
praticados(s) no mercado; 
 
9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão contratante; 
 
9.1.6- Pelo   Fornecedor,   quando,   mediante   solicitação   por   escrito,   comprovar   estar 
impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 
8.666/93. 
 
9.2-    A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 
feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao 
processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação da defesa. 
 
9.3-    No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado. 
 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 
 
10.1- A  Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão contratante; 
 
10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor 
habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para: 
 
 
10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 
 
10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 
 
10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os casos amparados 
pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 
 
10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto. 
 
10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, amostras dos 
itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à verificação do cumprimento das 
condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo médio de análise é de 30 (trinta) dias. As 
despesas decorrentes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 
 
10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 
 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 
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11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da ATA ou 
não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, quando vierem a 
afetar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo executado o objeto do acordo: 
 
11.1.1- Greve geral; 
 
11.1.2- Calamidade pública; 
 
11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 
 
11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 
 
11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código Civil 
Brasileiro. 
 
11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela Contratada perante o 
órgão contratante; 
 
11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá 
ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este 
prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação 
de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 
 

12 - DA CONTRATAÇÃO: 
 

12.1- O  compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será efetivado através 
de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato; 
 
 
 
 

 
Alto Paraguai – MT 11 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI/MT. 

ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA 
CPF: 604.418.441-20 

PREFEITO MUNICIPAL 
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________________________________________________________________ 
CENTRO OESTE COMERCIO IMP E EXP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ/MF sob nº 38.169.209/0001-56 
MATHEUS SANTOS E SILVA 

CNH nº 06209680897 DETRAN/GO  
CPF: 058.126.551-38 
CPF: 004.012.496-70 

 

 

Fiscalização: 

 

 

 

NOME Vânia da Conceição Fontes 
RG 17958342 SSP/MT  
CPF Nº 021.836.061.42  
Portaria nº 67/2022 
 

Testemunhas:  

 

 

 

NOME: Cristina de Souza Arruda Oliveira 
RG: nº 209.410 SSP/MT 
CPF:Nº 040.603.411-77 
 

 

 

 

Josiane Cristina Lucas Regis 
RG Nº 26001527 SSP/MT 
CPF Nº 055.737.971-74
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DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS 

 

ITEM COD TCE DESCRIÇÃO DO EQUIPAMENTO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 
(R$) 

83 227655-0 MONITOR MULTIPARÂMETROS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 

MONITOR PARA MONITORAÇÃO DE PACIENTES 
ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICO PRE-CONFIGURADO 
COM OS PARÂMETROS DE ECG, RESPIRAÇÃO, 

TEMPERATURA, PNI E SPO2, 2 PI ETCO2 SIDESTREAM; 

DEVE POSSUIR VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA 
(LCD), TAMANHO DE TELA12 A 15”(RESOLUÇÃO MÍNIMA: 
800 X 600) SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCHSCREEN); PELO 
MENOS 12 (DOZE) FORMAS DE ONDA; POSSIBILIDADE 

DE CONFIGURAÇÃO DE DIFERENTES TELAS, COMO 
NÚMEROS GRANDES, E COMUNICAÇÃO COM CENTRAL 

DE MONITORAMENTO. 

DEVE POSSUIR MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO DE 
TENDÊNCIAS GRÁFICAS E TABULARES PARA, PELO 
MENOS, 120 HORAS, MÍNIMO DE 200 CONJUNTOS DE 

EVENTOS DE ALARME, 100 CONJUNTOS DE MEDIÇÕES 
DE PNI E 200 CONJUNTOS DE EVENTOS DE ARRITMIAS, 

ALÉM DE POSSUIR MEMÓRIA DE EVENTOS DE 
ALARMES. 

DEVE POSSUIR ALARMES AUDIOVISUAIS AJUSTÁVEIS 
PELO OPERADOR COM 3 NÍVEIS DE PRIORIDADE DE 

ALARME (ALTA, MÉDIA E BAIXA); ALARMES VISUAIS E 
SONOROS PARA OS PARÂMETROS MEDIDOS (LIMITES 

MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO 
OPERADOR; ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, BATERIA, 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, ENTRE OUTROS); DEVE 
POSSUIR MENUS PARA CONFIGURAÇÃO E AJUSTE DE 

SEUS DIVERSOS PARÂMETROS, NAVEGÁVEIS ATRAVÉS 
DE UM SELETOR GIRATÓRIO E TELA TOUCH SCREEN; 

DEVE PERMITIR A CONEXÃO EM REDE ATRAVÉS DO 
PROTOCOLO TCP/IP COM CONECTOR DO TIPO RJ 45; 

FUNCIONAMENTO EM REDE ELÉTRICA 110/220V BIVOLT 
AUTOMÁTICO; 

POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE SEM 
ALTERAÇÃO DE HARDWARE, APLICANDO USB OU 

CARTÃO DE MEMÓRIA SD; ALIMENTAÇÃO Á BATERIA 
INTERNA POR NO MÍNIMO 230 MINUTOS E 

POSSIBILIDADE FUTURA DE AUTONOMIA DE BATERIA 
DE  480 MINUTOS; INDICAÇÃO VISUAL NO DISPLAY DO 

UN 1 R$ 13.399,00 R$ 
13.399,00 
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EQUIPAMENTO QUE INDIQUE O ESTADO DA BATERIA, 
BEM COMO SE O EQUIPAMENTO ESTÁ FUNCIONANDO 

PELA REDE ELÉTRICA OU BATERIA. 

SOFTWARE DE INTERFACE NA LÍNGUA PORTUGUESA. 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA E INTERFERÊNCIA DE 
DESFIBRILADOR E BISTURI ELETRÔNICOS; 

POSSIBILIDADE DE CONEXÃO BIDIRECIONAL COM A 
CENTRAL E COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DO PROTOCOLO 

HL7, DIRETAMENTE NO MONITOR OU ATRAVÉS DA 
CENTRAL DE MONITORAÇÃO. 

POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE MÓDULOS FUTUROS 
COMO DÉBITO CARDÍACO (D.C), CAPNOGRAFIA (ETCO2) 
SIDESTREAM; MÓDULO REGISTRADOR E 2 CANAIS DE 

PRESSÃO INVASIVA (PI); POSSIBILIDADE, COMPROVADA 
EM MANUAL, DE MEDIDA DE DELTA PP (PPV) 

AUTOMÁTICO; 

I N T E R F A C E S :  U S B  2  P O R T A S ,  R E D E  
R J - 4 5 ,  V G A  ( O P C I O N A L ) ;  S I N C R O N I S M O  

P A R A  C A R D I O V E R S O R ;  
A CENTRAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO PRÓPRIO NA 

ANVISA. 

NÃO DEVE PESAR MAIS QUE 5 KG; DEVE POSSUIR 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO IPX1 OU SUPERIOR; DEVE 

OPERAR COM UMIDADE RELATIVA NA FAIXA DE 20 A 
90%. 

PARÂMETROS QUE DEVEM ACOMPANHAR O MONITOR: 

ECG: DEVE POSSUIR COMPATIBILIDADE COM CABOS DE 
3 E 5 VIAS; NÚMERO DE DERIVAÇÕES: 7 DERIVAÇÕES; 

FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 30 A 300 BPM; 

POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO DE 12 DERIVAÇÕES COM 
CABO PACIENTE DE 10 VIAS; POSSIBILIDADE DE 

MEDIÇÃO DO INTERVALO QT/QTC; 

RESOLUÇÃO DA MEDIDA DE FC: 1 BPM; DEVE PERMITIR 
A DETECÇÃO DE PULSOS DE MARCAPASSO; DEVE 

POSSUIR MONITORIZAÇÃO DE SEGMENTO ST EM TODAS 
DERIVAÇÕES; DETECÇÃO DE PELO MENOS 28 

ARRITMIAS DISTINTAS. 

RESPIRAÇÃO: MÉTODO BIOIMPEDÂNCIA (OU 
IMPEDÂNCIA) TORÁCICA; FAIXA DE FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA 0 A 150 RPM PARA PACIENTE ADULTO, 
PEDIÁTRICO E NEONATAL; COM VISUALIZAÇÃO DA 

ONDA DE RESPIRAÇÃO, INDICAÇÃO DA FR COM 
DETECÇÃO E ALARME DE APNÉIA, EM PACIENTES 

ADULTOS/PEDIÁTRICOS/NEONATAIS. ALARMES VISUAIS 
E SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE FR (LIMITES 

MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO. 

TEMPERATURA CUTÂNEA: DEVE POSSUIR 02 (DOIS) 
CANAIS DE TEMPERATURA; COM FAIXA DE MEDIDA DE 

10 °C A 45 °C; DEVE PERMITIRA MEDIDA DA 
TEMPERATURA POR SENSOR ADERIDO NA PELE DO 
PACIENTE, OU ATRAVÉS DE CAVIDADES; ALARMES 

VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS 
PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR (LIMITES MÁXIMOS E 

MÍNIMOS); 
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PRESSÃO NÃO INVASIVA: DEVE APRESENTAR OS 
VALORES DE PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA (PAS), 
PRESSÃO ARTERIAL DIASTÓLICA (PAD) E PRESSÃO 

ARTERIAL MÉDIA (PAM); MODOS DE MEDIDA: MANUAL, 
AUTOMÁTICA E STAT; FAIXA DE MEDIDA TOTAL: PELO 

MENOS 10 A 290 MMHG; INTERVALO DE MEDIDAS: PELO 
MENOS DE 5 MINUTOS A 2 HORAS; DEVE POSSUIR 

PROTEÇÃO CONTRA-PRESSÃO EXCESSIVA PARA TIPO 
PACIENTE (ADULTO/PEDIÁTRICO E NEONATAL); 

OXIMETRIA: VISUALIZAÇÃO DA CURVA 
PLESTIMOGRAFIA; INDICAÇÃO NUMÉRICA DOS 

VALORES DE SATURAÇÃO E PULSO; INDICAÇÃO 
NUMÉRICA OU GRÁFICA DO ÍNDICE DE PERFUSÃO; 

ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS 
DE SPO2 E FC (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) 

PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR;  INTERVALO DE 
MEDIÇÃO: 0 A 100%; FAIXA DE FP: 25 A 300 BPM; 

P R E S S Ã O  I N V A S I V A  ( P I )  
M E D I D A S  A R T ,  P A ,  P V C ,  P A D ,  P A E ,  P I C ,  

P 1 ,  P 2  
F A I X A  D E  M E D I Ç Ã O :  - 5 0  M M H G  Á  3 0 0  

M M H G  
R E S O L U Ç Ã O :  1 M M H G  

E X A T I D Ã O  O U  P R E C I S Ã O :  ± 1 M M H G  
S E N S I B I L I D A D E :  5  ( Μ V / V / M M H G  

C Á L C U L O  D A  V A R I A Ç Ã O  D A  P R E S S Ã O  D E  
P U L S O  ( V P P )  A U T O M Á T I C O  

C A P N O G R A F I A  ( E T C O 2 )  S I D E S T R E A M  

LEITURA EM ADULTO, PEDIÁTRICO E NEONATAL; 

MODO: ESPERA, E MEDIÇÃO; 

PARÂMETROS DE MEDIÇÃO: ETCO2, FICO2 E AWRR; 

INTERVALO DE MEDIÇÃO: 

CO2: 0 MMHG A 150 MMHG 

RESOLUÇÃO: 1 MMHG 

AWRR: 2 RPM A 150 RPM 

RESOLUÇÃO: 1 RPM 

PRECISÃO:  1 RPM 

DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 

01 UNIDADE CABO DE ECG 5 VIAS ADULTO/PEDIÁTRICO 
(CABO TRONCO MAIS RABICHOS). 

01 UNIDADE DE MANGUITO/ABRAÇADEIRA  USO 
ADULTO PARA PNI 

01 UNIDADE MANGUEIRA EXTENSÃO USO ADULTO PARA 
PNI 

01UNIDADE SENSOR SPO2 REUTILIZÁVEL CLIP ADULTO 

01 UNIDADE SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE 

01 UNIDADE SENSOR DE TEMPERATURA 
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RETAL/ESOFÁGICO 

01 UNIDADE CABO PARA PRESSÃO INVASIVA 

01 UNIDADE KIT TRANSDUTOR PRESSÃO INVASIVA 

01 UNIDADE LINHA DE AMOSTRA DESCARTÁVEL 

01 UNIDADE FILTRO DE CO2 

01 UNIDADE CÂNULA NASAL 

01 UNID. BATERIA DE LÍTIO. 

01 CABO DE ENERGIA. 

01 MANUAL OPERACIONAL DO EQUIPAMENTO EM 
PORTUGUÊS. 

 

DOCUMENTAÇÃO: 

 

A. CERTIFICAÇÃO RMS (REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE) EMITIDA PELA ANVISA 
OU SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO; 
 

B. CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE COMAS 
NORMAS: NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2, 
NBR IEC 60601-2-49, NBR IEC 60601-2-30, NBR 

IEC 60601-2-27 E RDC 59 OU RDC 16; 
 

C. CONTER DECLARAÇÃO DE QUE O PRODUTO 
ESTÁ COBERTO POR GARANTIA 

ON-SITEINTEGRAL DO EQUIPAMENTO DE 12 
MESES, PARA SERVIÇOS E REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS, PRESTADA DIRETAMENTE PELA 
EMPRESA OU PELA FABRICANTE, ATRAVÉS DE 

SUA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LOCALIZADA NA REGIÃO DO HOSPITAL. 

 
DECLARAÇÃO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PELO FABRICANTE POR UM PERÍODO DE 

PELO MENOS 5 ANOS 
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84 00010590 MONITOR MULTIPARÂMETROS 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS MÍNIMAS: 

MONITOR PARA MONITORAÇÃO DE PACIENTES 
ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS. 

MONITOR MULTIPARAMÉTRICOPRE-CONFIGURADO COM 
OS PARÂMETROS DE ECG, RESPIRAÇÃO, 

TEMPERATURA, PNI E SPO2; 

DEVE POSSUIR VISOR DE CRISTAL LÍQUIDO COLORIDA 
(LCD), TAMANHO DE TELA12 A 15”(RESOLUÇÃO MÍNIMA: 
800 X 600) SENSÍVEL AO TOQUE (TOUCHSCREEN); PELO 

MENOS 12 (DOZE) FORMAS DE ONDA; POSSIBILIDADE DE 
CONFIGURAÇÃO DE DIFERENTES TELAS, COMO 

NÚMEROS GRANDES, E COMUNICAÇÃO COM CENTRAL 
DE MONITORAMENTO. 

DEVE POSSUIR MEMÓRIA DE ARMAZENAMENTO DE 
TENDÊNCIAS GRÁFICAS E TABULARES PARA, PELO 
MENOS, 120 HORAS, MÍNIMO DE 200 CONJUNTOS DE 

EVENTOS DE ALARME, 100 CONJUNTOS DE MEDIÇÕES 
DE PNI E 200 CONJUNTOS DE EVENTOS DE ARRITMIAS, 

ALÉM DE POSSUIR MEMÓRIA DE EVENTOS DE ALARMES. 

DEVE POSSUIR ALARMES AUDIOVISUAIS AJUSTÁVEIS 
PELO OPERADOR COM 3 NÍVEIS DE PRIORIDADE DE 

ALARME (ALTA, MÉDIA E BAIXA); ALARMES VISUAIS E 
SONOROS PARA OS PARÂMETROS MEDIDOS (LIMITES 

MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO 
OPERADOR; ALARMES FUNCIONAIS (SENSOR, BATERIA, 
FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA, ENTRE OUTROS); DEVE 
POSSUIR MENUS PARA CONFIGURAÇÃO E AJUSTE DE 

SEUS DIVERSOS PARÂMETROS, NAVEGÁVEIS ATRAVÉS 
DE UM SELETOR GIRATÓRIO E TELA TOUCH SCREEN; 

DEVE PERMITIR A CONEXÃO EM REDE ATRAVÉS DO 
PROTOCOLO TCP/IP COM CONECTOR DO TIPO RJ 45; 

FUNCIONAMENTO EM REDE ELÉTRICA 110/220V BIVOLT 
AUTOMÁTICO; 

POSSIBILIDADE DE ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE SEM 
ALTERAÇÃO DE HARDWARE, APLICANDO USB OU 

CARTÃO DE MEMÓRIA SD; ALIMENTAÇÃO Á BATERIA 
INTERNA POR NO MÍNIMO 230 MINUTOS E 

POSSIBILIDADE FUTURA DE AUTONOMIA DE BATERIA DE  
480 MINUTOS; INDICAÇÃO VISUAL NO DISPLAY DO 

EQUIPAMENTO QUE INDIQUE O ESTADO DA BATERIA, 
BEM COMO SE O EQUIPAMENTO ESTÁ FUNCIONANDO 

PELA REDE ELÉTRICA OU BATERIA. 

SOFTWARE DE INTERFACE NA LÍNGUA PORTUGUESA. 

PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA E INTERFERÊNCIA DE 
DESFIBRILADOR E BISTURI ELETRÔNICOS; 

POSSIBILIDADE DE CONEXÃO BIDIRECIONAL COM A 
CENTRAL E COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DO PROTOCOLO 

HL7, DIRETAMENTE NO MONITOR OU ATRAVÉS DA 
CENTRAL DE MONITORAÇÃO. 

UN 1 R$ 6.450,00 R$ 
6.450,00 
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POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE MÓDULOS FUTUROS 
COMO DÉBITO CARDÍACO (D.C), CAPNOGRAFIA (ETCO2) 
SIDESTREAM; MÓDULO REGISTRADOR E 2 CANAIS DE 

PRESSÃO INVASIVA (PI); POSSIBILIDADE, COMPROVADA 
EM MANUAL, DE MEDIDA DE DELTA PP (PPV) 

AUTOMÁTICO; 

I N T E R F A C E S :  U S B  2  P O R T A S ,  R E D E  
R J - 4 5 ,  V G A  ( O P C I O N A L ) ;  S I N C R O N I S M O  

P A R A  C A R D I O V E R S O R ;  
A CENTRAL DEVERÁ POSSUIR REGISTRO PRÓPRIO NA 

ANVISA. 

NÃO DEVE PESAR MAIS QUE 5 KG; DEVE POSSUIR 
ÍNDICE DE PROTEÇÃO IPX1 OU SUPERIOR; DEVE 

OPERAR COM UMIDADE RELATIVA NA FAIXA DE 20 A 
90%. 

PARÂMETROS QUE DEVEM ACOMPANHAR O MONITOR: 

ECG: DEVE POSSUIR COMPATIBILIDADE COM CABOS DE 
3 E 5 VIAS; NÚMERO DE DERIVAÇÕES: 7 DERIVAÇÕES; 

FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA: 30 A 300 BPM; 

POSSIBILIDADE DE EXIBIÇÃO DE 12 DERIVAÇÕES COM 
CABO PACIENTE DE 10 VIAS; POSSIBILIDADE DE 

MEDIÇÃO DO INTERVALO QT/QTC; 

RESOLUÇÃO DA MEDIDA DE FC: 1 BPM; DEVE PERMITIR 
A DETECÇÃO DE PULSOS DE MARCAPASSO; DEVE 

POSSUIR MONITORIZAÇÃO DE SEGMENTO ST EM TODAS 
DERIVAÇÕES; DETECÇÃO DE PELO MENOS 28 

ARRITMIAS DISTINTAS. 

RESPIRAÇÃO: MÉTODO BIOIMPEDÂNCIA (OU 
IMPEDÂNCIA) TORÁCICA; FAIXA DE FREQUÊNCIA 

RESPIRATÓRIA 0 A 150 RPM PARA PACIENTE ADULTO, 
PEDIÁTRICO E NEONATAL; COM VISUALIZAÇÃO DA 

ONDA DE RESPIRAÇÃO, INDICAÇÃO DA FR COM 
DETECÇÃO E ALARME DE APNÉIA, EM PACIENTES 

ADULTOS/PEDIÁTRICOS/NEONATAIS. ALARMES VISUAIS 
E SONOROS PARA OS PARÂMETROS DE FR (LIMITES 

MÁXIMOS E MÍNIMOS) PROGRAMÁVEIS PELO USUÁRIO. 

TEMPERATURA CUTÂNEA: DEVE POSSUIR 02 (DOIS) 
CANAIS DE TEMPERATURA; COM FAIXA DE MEDIDA DE 

10 °C A 45 °C; DEVE PERMITIRA MEDIDA DA 
TEMPERATURA POR SENSOR ADERIDO NA PELE DO 
PACIENTE, OU ATRAVÉS DE CAVIDADES; ALARMES 

VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS 
PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR (LIMITES MÁXIMOS E 

MÍNIMOS); 

PRESSÃO NÃO INVASIVA: DEVE APRESENTAR OS 
VALORES DE PRESSÃO ARTERIAL SISTÓLICA (PAS), 
PRESSÃO ARTERIAL DIASTÓLICA (PAD) E PRESSÃO 

ARTERIAL MÉDIA (PAM); MODOS DE MEDIDA: MANUAL, 
AUTOMÁTICA E STAT; FAIXA DE MEDIDA TOTAL: PELO 

MENOS 10 A 290 MMHG; INTERVALO DE MEDIDAS: PELO 
MENOS DE 5 MINUTOS A 2 HORAS; DEVE POSSUIR 

PROTEÇÃO CONTRA-PRESSÃO EXCESSIVA PARA TIPO 
PACIENTE (ADULTO/PEDIÁTRICO E NEONATAL); 

OXIMETRIA: VISUALIZAÇÃO DA CURVA 
PLESTIMOGRAFIA; INDICAÇÃO NUMÉRICA DOS 
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VALORES DE SATURAÇÃO E PULSO; INDICAÇÃO 
NUMÉRICA OU GRÁFICA DO ÍNDICE DE PERFUSÃO; 

ALARMES VISUAIS E SONOROS PARA OS PARÂMETROS 
DE SPO2 E FC (LIMITES MÁXIMOS E MÍNIMOS) 

PROGRAMÁVEIS PELO OPERADOR;  INTERVALO DE 
MEDIÇÃO: 0 A 100%; FAIXA DE FP: 25 A 300 BPM; 

DEVE ACOMPANHAR O EQUIPAMENTO OS SEGUINTES 
ACESSÓRIOS: 

01 UNIDADE CABO DE ECG 5 VIAS ADULTO/PEDIÁTRICO 
(CABO TRONCO MAIS RABICHOS). 

01 UNIDADE DE MANGUITO/ABRAÇADEIRA  USO 
ADULTO PARA PNI 

01 UNIDADE MANGUEIRA EXTENSÃO USO ADULTO PARA 
PNI 

01UNIDADE SENSOR SPO2 REUTILIZÁVEL CLIP ADULTO 

01 UNIDADE SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE 

01 UNIDADE SENSOR DE TEMPERATURA 
RETAL/ESOFÁGICO 

01 UNID. BATERIA DE LÍTIO. 

01 CABO DE ENERGIA. 

01 MANUAL OPERACIONAL DO EQUIPAMENTO EM 
PORTUGUÊS. 

DOCUMENTAÇÃO: 

A. CERTIFICAÇÃO RMS (REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE) EMITIDA PELA ANVISA OU SUA 

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO; 
 

B. CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE COMAS 
NORMAS: NBR IEC 60601-1, NBR IEC 60601-1-2, 
NBR IEC 60601-2-49, NBR IEC 60601-2-30, NBR 

IEC 60601-2-27 E RDC 59 OU RDC 16; 
 

C. CONTER DECLARAÇÃO DE QUE O PRODUTO 
ESTÁ COBERTO POR GARANTIA 

ON-SITEINTEGRAL DO EQUIPAMENTO DE 12 
MESES, PARA SERVIÇOS E REPOSIÇÃO DE 

PEÇAS, PRESTADA DIRETAMENTE PELA 
EMPRESA OU PELA FABRICANTE, ATRAVÉS DE 

SUA REDE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
LOCALIZADA NA REGIÃO DO HOSPITAL. 

 
D. DECLARAÇÃO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO FABRICANTE 
POR UM PERÍODO DE PELO MENOS 5 ANOS; 

89 226722-5 OXÍMETRO DE MESA 

DESCRIÇÃO: 

EQUIPAMENTO UTILIZADO PARA MEDIÇÃO NÃO 
INVASIVA DA TAXA DE SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO NO 

SANGUE. 

APLICAÇÃO: 

ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ MONITORAR OS 
SEGUINTES PARÂMETROS: SPO2, FREQUÊNCIA DE 

UN 1 R$ 1.781,00 R$ 
1.781,00 
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PULSO CARDÍACA E GERAR CURVA PLESTIMOGRÁFICA. 

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 

DEVE POSSUIR ALÇA PARA TRANSPORTE INTEGRADA 
AO APARELHO. DEVE POSSUIR CARREGADOR DE 

BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA 
MÍNIMA DE 4 HORAS. FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA 

AO APARELHO BIVOLT AUTOMÁTICO DE 100-240 VAC 
50/60HZ. DISPLAY COM RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 240 X 

128 PIXELS. DEVE POSSUIR TECLADO MEMBRANA COM 
TECLA DE CONGELAMENTO, MENU, LIGA/DESLIGA, 
INIBIÇÃO TEMPORÁRIA DE ALARME DE 2 MINUTOS 

CONFORME NORMA NBR ISSO 9919. DEVE POSSUIR A 
FUNÇÃO DE GERAR GRÁFICO E TABELA DE TENDÊNCIA 
COM CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 

72 HORAS DE TENDÊNCIA COM REGISTRO DOS 
EVENTOS (MEMÓRIA). DEVE POSSUIR A FUNÇÃO DE 
GERAR GRÁFICO E TABELA DE TENDÊNCIA. DEVE 

POSSUIR A CAPACIDADE PARA INDICAR NO MÍNIMO OS 
SEGUINTES PARÂMETROS: SPO2, FREQUÊNCIA DE 

PULSO E BARRA PLESTIMOGRÁFICA. COMPATIBILIDADE 
COM TECNOLOGIA NELLCOR DE LEITURA DE 
OXIMETRIA PARA POSSÍVEL UTILIZAÇÃO DE 

ACESSÓRIOS NELLCOR. INTERFACE: RJ45(ETHERNET) E 
USB/RS-232. POSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO COM 

COMPUTADOR E CENTRAL DE MONITORAMENTO.   
POSSIBILIDADE DE COMUNICAÇÃO VIA PROTOCOLO 

HL7 PARA INTEGRAÇÃO AO HIS DO HOSPITAL. 
PROTEÇÃO IPX1. OPERAÇÃO EM UMIDADE RELATIVA DE 

25 A 80%. PESO MÍNIMO DE 2,0 KG. 

S P O 2  
F A I X A  D E  M E D I D A  D E  S A T U R A Ç Ã O :  0  A  

1 0 0 % .  
F A I X A  D E  A L A R M E :  0  A  1 0 0 % .  

R E S O L U Ç Ã O :  1 % .  
E X A T I D Ã O  O U  P R E C I S Ã O :  ± 3 %  

 
F R E Q U Ê N C I A  D E  P U L S O  ( F P )  

F A I X A  D E  M E D I D A :  3 0  A  2 5 0  B P M .  
F A I X A  D E  A L A R M E :  3 0  A  2 5 0  B P M  

 
A C E S S Ó R I O S :  

 
0 1  ( U M )  S E N S O R  S P O 2  A D U L T O  

R E U T I L I Z Á V E L  
0 1  ( U M A )  B A T E R I A  I N T E R N A  

R E C A R R E G Á V E L  L I T H I U M - I O N  
0 1  ( U M )  M A N U A L  D O  U S U Á R I O  E M  

P O R T U G U Ê S  
0 1  ( U M )  C A B O  D E  A L I M E N T A Ç Ã O  ( 2 P  + T )  

P A D R Ã O  A B N T  
0 1  ( U M ) C A R R O  D E  T R A N S P O R T E  C O M  

R O D Í Z I O S  E  S U P O R T E  P A R A  
A R M A Z E N A M E N T O  D O S  A C E S S Ó R I O S .  

 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA: 

APRESENTAR CATÁLOGOS DO APARELHO QUE 
COMPROVEM O ATENDIMENTO AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS MÍNIMAS. 

A. CERTIFICAÇÃO RMS (REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE) EMITIDA PELA ANVISA 
OU SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DA 
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UNIÃO; 

B. CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE COMAS 
NORMAS: NBR IEC 60601-1, RDC32/2007 E RDC 

59 OU RDC 16; 

C. CONTER DECLARAÇÃO DE QUE O PRODUTO 
ESTÁ COBERTO POR GARANTIA ON-SITE 

INTEGRAL DO EQUIPAMENTO DE 12 MESES, 
PARA SERVIÇOS E REPOSIÇÃO DE PEÇAS, 

PRESTADA DIRETAMENTE PELA EMPRESA OU 
PELA FABRICANTE, ATRAVÉS DE SUA REDE DE 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA LOCALIZADA NA 
REGIÃO DO HOSPITAL. 

D. DECLARAÇÃO DE REPOSIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO FABRICANTE 

POR UM PERÍODO DE PELO MENOS 5 ANOS; 

E. NA ENTREGA DEVERÁ SER APRESENTADO 
CERTIFICADO DE GARANTIA DE 01 (UM) ANO A 

CONTAR DA DATA DE ACEITAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, ENTENDENDO-SE POR 

ACEITAÇÃO A ETAPA QUE SE SUCEDE A 
ENTREGA DO EQUIPAMENTO E QUE SE 

CARACTERIZA PELA REALIZAÇÃO DOS TESTES 
PRECONIZADOS NOS MANUAIS DE OPERAÇÃO 

E DE SERVIÇO, COMPROVANDO QUE O 
EQUIPAMENTO ESTÁ OPERANDO DENTRO DE 

SUAS CONDIÇÕES DE NORMALIDADE 

94 00021910 REANIMADOR PULMONAR MANUAL (AMBU). 
RESERVATORIO/MATERIAL DE 

CONFECÇAO/APLICAÇAO/VALVULA UNIDIRECIONAL: 
POSSUI SILICONE/ADULTO/POSSUI, BALAO 

AUTO-INFLAVEL DE POLIVINIL OU SIMILAR, SEM 
REBARBAS, ANATOMICO, COM RESISTENCIA AOS 

PROCEDIMENTOS USUAIS DE DESINFECCAO, VALVULA 
DE ADMISSAO DE AR COM CONEXAO PARA ENTRADA 

DE OXIGENIO, TUBO RESERVATORIO, CERCA DE 20CM, 
EM PLASTICO SILICONIZADO CORRUGADO, E VALVULA 

DE SEGURANCA CALIBRADA EM 40CM DE AGUA 

UN 3 R$ 134,00 R$ 
402,00 

(Vinte e dois mil e e trinta e dois reais)  Total: R$ 22.032,00 

 
 


